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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS DE PRODUTOS DE COPA/COZINHA E GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR DOS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E FUNDO DE SAÚDE, 

VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS. 

1.2 Os produtos entregues deverão respeitar as marcas licitadas. Caso, por algum 

imprevisto, seja necessário a troca da marca licitada, o contratado comunicará o contratante 

sobre a possível mudança e apresentará as justificativas para tal ação. Caso as justificativas 

sejam aceitas, os itens da troca deverão apresentar qualidade igual ou superior ao item licitado 

anteriormente. Com o objetivo de preservar a qualidade e a segurança dos produtos, torna-se 

indispensável a utilização de veículos refrigerados para o transporte e entrega de produtos como 

carne, iogurte e polpa de frutas. 

1.3 Tipo de licitação: Menor Preço conforme Art.6º inciso XLI. 

1.4 Exclusividade/Benefício ME – Micro Empresa/EPP – Empresa de Pequeno Porte (Art. 

48, Lei complementar 123/2006). 

3) Condição de Serviço/Bem comum: O objeto desta licitação se caracteriza como serviço 

contínuo, pois o mesmo tem características padronizadas no mercado. 

4) Serviço contínuo: se caracteriza como serviço contínuo, o mesmo será realizado em sua 

totalidade no período de fevereiro de 2024 a dezembro de 2024. 

6) Fiscal de contrato: 

Identificação do Servidor: - Catiane Zamarchi - Cargo/função: Nutricionista 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação se faz necessária, tendo em vista a necessidade de atender a 

manutenção da alimentação escolar dos alunos da rede municipal de União do Oeste. Ademais, 

o certame irá servir para suprir as demandas das Secretarias de Saúde, Assistência Social e 

Administração quais possuem a necessidade dos itens que constam na licitação. 

2.2. A presente aquisição encontra-se amparada nos termos da Lei 14.133/21 e, em especial, 

da regulamentação do Município de União do Oeste - SC. A contratação ocorrerá por meio de 

Pregão Eletrônico de licitação, Art. 17, parágrafo 2°, da Lei Federal nº 14.133/2021, buscando 

assim dar maior visibilidade ao processo e concorrência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO/OBJETO COMO UM TODO, QUANTITATIVOS 

E VALOR 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para compor a 

merenda escolar na volta às aulas da rede municipal da Prefeitura de União do Oeste, conforme 

especificações mínimas apresentadas no quadro abaixo e condições constantes do Edital e do 
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Termo de Referência. Conforme Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 23, parágrafo 1°, foi realizada 

03 cotações. 

4. OS MATERIAIS TÊM SUAS ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTIDADES 

ESTIMADAS E VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS NO ESCOPO DO ANEXO I – 

RELAÇÃO DE ITENS DA LICITAÇÃO, EMITIDO PELO SISTEMA BETHA 

COMPRAS. 

Valor estimado da contratação: R$ 102.088,30 (Cento e Dois Mil Oitenta e Oito Reais e 

Trinta Centavos). 

4. HABILITAÇÃO / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Habilitação conforme edital. 

5. AMOSTRA / LAUDO TÉCNICO / PROVA DE CONCEITO 

Não se aplica para essa contratação. 

6. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

/ PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO 

As entregas ocorrerão na Secretaria Municipal de Educação, Avenida Tiradentes, 265, Centro 

de União do Oeste, de segunda a sexta-feira, das 08:00hs as 11:00hs e do 12:30hs as 15:30hs. 

Deverão ocorrer no prazo de até 5 dias uteis da entrega das ordens de fornecimento, respeitando 

também o cronograma de entregas para os itens que serão semanais. As entregas serão 

acompanhadas por um responsável e poderão ser rejeitadas caso não estejam dentro das 

condições exigidas. Se no recebimento estiver tudo de acordo com as especificações, um termo 

de aceitação deverá ser assinado pelo responsável do recebimento. Em caso de desconformidade 

com a qualidade do produto, este deverá ser substituído em até sete dias a partir da data de 

entrega. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, em desconformidade com o 

contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo de sete dias, sem 

prejuízo das sanções previstas. 

7. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS 

Todos os produtos deverão respeitar as marcas licitadas. Caso, por algum imprevisto, seja 

necessário a troca da marca licitada, o contratado comunicará o contratante sobre a possível 

mudança e apresentará as justificativas para tal ação. Caso as justificativas sejam aceitas, os 

itens da troca deverão apresentar qualidade igual ou superior ao item licitado anteriormente. Os 

itens deverão ter o prazo mínimo de validade de 6 meses, com exceção para os ovos, frutas, 

carnes e pães. Com o objetivo de preservar a qualidade e a segurança dos produtos, torna-se 

indispensável a utilização de veículos refrigerados para o transporte e entrega de produtos como 

carne, iogurte e polpa de frutas. Em caso de desconformidade com a qualidade do produto, esse 

deverá ser substituído em até sete dias a partir da data de entrega. 

8. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO. 

8.1 Do licitante vencedor: 

8.1.1 A Contratada deve cumprir todas as condições especificadas deste Termo de Referência e 

em seus anexos, bem como do respectivo contrato. O não atendimento a esta condição 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às 

penalidades previstas neste termo, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.2 Comunicar ao contratante, com antecedência de até 48 horas (quarenta e oito) horas caso 

não seja realizada a entrega e motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
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com a devida comprovação 

8.1.3 Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou 

obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, 

bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita execução 

do objeto contratual, entendendo-se como ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, 

contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e 

licenças concedidas pelo poder público 

8.1.4 Assinar o contrato de Registro de Preços e manter, durante toda a vigência da mesma, 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste edital; 

8.1.5 Fornecer os produtos no local de entrega previsto e no prazo estimado neste termo de 

referência; 

8.1.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato, (art. 137, II, da Lei 

n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 

8.1.7 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, aqueles que apresentarem 

qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste 

Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor/Fiscal do contrato. 

8.1.8 Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham causar ao patrimônio da Prefeitura ou a terceiros, quando da execução do 

fornecimento, objeto deste instrumento, ou em razão de má qualidade dos produtos fornecidos, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

8.1.9 A Contratada deverá encaminhar por e-mail do setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade do FGTS; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede da Contratada; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

8.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

8.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, o (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021), “Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o 

cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas”. E comprovar a reserva que se refere-se a 

clausula acima no prazo fixado pelo gestor/fiscal do contrato. 

8.1.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.; 

8.1.13 A contratada deverá aceitar nas condições da Lei Federal nº 14.133/21 a saber: “Art. 125 

nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, a Contratada 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento)”; 
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8.1.14 . Enviar ao contratante por escrito para que seja realizada uma análise e aprovação, 

quaisquer mudanças que não constem nas especificações deste termo de referência. 

 

8.2 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE-SC. 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE se obriga: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no contrato, dentro do prazo previsto, desde 

que atendidas às formalidades previstas; 

b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, por escrito, sobre as faltas e defeitos 

observados no cumprimento da obrigação ora ajustada. 

c) Acompanhar e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas 

as condições do presente contrato. 

d) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, “No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento”. 

e) Aplicar as Contratada as sanções previstas na lei e neste contrato; 

f) Em caso de inadimplemento aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes; 

g) Verificar se os produtos estão de acordo com as especificações do Termo de Referência 

através do responsável pela gestão do contrato. 

h) Comunicar a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada na Prestação dos 

Serviços; 

i) Acompanhar a realização dos serviços ou entrega dos materiais, verificando se estão sendo 

cumpridas todas as exigências deste edital; 

j) Tirar quaisquer dúvidas, relativas aos serviços a serem prestados; 

k) Conferir toda a prestação de serviço e entrega de materiais; 

l) A Administração não é responsável por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

m) Publicar o contrato bem como todos os documentos que fizerem parte do processo. Fazer a 

publicação nos termos da Lei; “Art. 54 § 1º da Lei nº 14.133, de 2021. § 1º Sem prejuízo do 

disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do 

Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior 

nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação”. 

n) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade com as 

especificações deste Termo de Referência; 

o) Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 

que venham a ser firmados; 

p) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 

da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do contrato. 
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9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de União do Oeste, por processo legal; 

9.2. O pagamento, desde que observadas pela contratada as condições da proposta comercial 

bem como as cláusulas deste instrumento contratual, se dará em até 30 (trinta) dias após a 

entrega, contra apresentação da nota fiscal e aceite dos documentos fiscais (nota fiscal e 

certidões válidas). 

9.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

9.4. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral 

quitação da mesma. 

10.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: 

Não se aplica para essa contratação. 

11. FISCALIZAÇÃO 

Identificação do Servidor: - Catiane Zamarchi - Cargo/função: Nutricionista 

11.1 – A gestão da contratação decorrente do edital caberá a Prefeitura Municipal, através do 

Gestor de contrato: 

11.1.1 – São atividades inerentes à gestão do contrato: 

11.1.1.1 – Acompanhar o procedimento licitatório em todas as suas fases; 

11.1.1.2 – após a conclusão da tramitação, encaminhar o processo administrativo ao 

Fiscal do contrato de Registro de Preços, para que sejam feitas as devidas anotações e para 

abertura do registro/livro de ocorrências; 

11.1.1.3 – manter sob sua guarda o processo de contratação; 

11.1.1.4 – manter controle do prazo de vigência do instrumento contratual; 

11.1.1.5 – registrar e manter atualizadas todas as informações inerentes ao contrato de 

Registro de Preços; 

11.1.1.6 – emitir a Ordem de Fornecimento à Contratada, após cada pedido feito 

previamente pelo Departamento responsável; 

11.1.1.7 – executar e controlar a liberação de faturamento de todas as Notas Fiscais 

enviadas pela empresa, envolvendo: 

11.1.1.7.1 – recebimento e conferência da Fatura/Nota Fiscal enviada pela empresa; 

11.1.1.7.2 – encaminhamento do documento de pagamento para atestação do Fiscal; 

11.1.1.7.3 – providenciar o atestado de recebimento de material através de assinatura do 

Fiscal no verso da Nota Fiscal; 

11.1.1.8 – receber e providenciar solução junto à contratada de quaisquer ocorrências, 

irregularidades ou descumprimentos contratuais informados e não solucionados pelo Fiscal, 

encaminhando à Administração caso não seja possível saná-los sem intervenção oficial; 

11.1.1.9 – receber e analisar quaisquer solicitações encaminhadas pela empresa; 
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11.2 – A fiscalização da contratação decorrente do edital em referência caberá a Secretaria 

Municipal de Educação. 

11.2.1 – São atividades inerentes à fiscalização do contrato: 

11.2.1.1 – responder a eventuais esclarecimentos técnicos dos licitantes; 

11.2.1.2 – após a conclusão da contratação, providenciar cópias e/ou anotações de todas 

as informações relevantes a respeito do contrato, bem como de toda a documentação e 

legislação pertinentes; 

11.2.1.3 – certificar-se de obter informações completas de contato sobre o preposto da 

empresa e seu substituto; 

11.2.1.4 – enviar pedidos de material ao Gestor do contrato (com a devida antecedência 

em relação à sua efetiva necessidade de entrega), indicando os respectivos quantitativos por 

item; 

11.2.1.4.1 – manter controle do saldo de todos os itens constantes do contrato de Registro 

de Preços; 

11.2.1.5 – manter livro ou registro onde anotará todas as ocorrências relevantes 

referentes ao contrato, incluindo eventuais irregularidades; 

11.2.1.6 – apresentar, quando solicitado, relatório circunstanciado de acompanhamento 

da execução contratual; 

11.2.1.7 – notificar ao Gestor sobre quaisquer falhas ou atrasos na execução contratual, 

bem como qualquer descumprimento das obrigações estabelecidas (caso não consiga solucioná-

las no contato com o preposto da contratada); 

11.2.1.8 – atestar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela contratada (verificando seu 

correto preenchimento), após o adimplemento da obrigação no período em referência; 

11.2.1.9 – manifestar-se quando do aviso de término da respectiva Ata, a ser emitido 

pelo Gestor, e encaminhar o respectivo aviso caso não esteja tramitando até 90 (noventa) dias 

antes do término da vigência do devido instrumento contratual. 

11.3 – Ficam reservados ao Gestor do contrato o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o 

mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura 

Municipal ou modificação da contratação. 

11.4 – As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do contrato deverão ser 

solicitadas formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao 

Gestor, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

11.5 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos 

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao 

desenvolvimento de suas atividades. 

11.6 – A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da 

contratação, às implicações próximas e remotas perante a Prefeitura Municipal ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução 

contratual não implicará corresponsabilidade da Prefeitura Municipal ou de seus prepostos, 
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devendo, ainda, a contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 

imediato a Prefeitura Municipal dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 

12. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

A vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 

13. GARANTIA CONTRATUAL 

Não se aplica para essa contratação. 

15. SANÇÕES 

15.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou 

atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021 e 

quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 

15.1.1. Advertência; 

15.1.2. Multa, conforme os percentuais definidos a seguir: 

15.1.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de atraso, 

prestação do serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

15.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de 

atraso superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 

15.1.2.3. - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 

Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

15.2 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova 

sua reabilitação. 

15.4. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 

União do Oeste - SC, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação 

ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o 

caso. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

 16.1. A realização do processo licitatório se dará em consonância com a Lei Federal n° 
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14.1333/2021. 

16.2. Este contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal n° 14.1333/2021. 

17. ASSINATURAS 

17.1 Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à 

aquisição de gêneros alimentícios para compor a merenda escolar na volta às aulas da rede 

municipal da Prefeitura de União do Oeste, para constar como anexo ao edital. 

 

União do Oeste - SC, em 19 de janeiro de 2024. 

 

Catiane Zamarchi 

Nutricionista RT 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações 

prestadas nas declarações e assinaturas acima. 

 

 

Secretária Municipal de Educação de União do Oeste 

Elza Gobbi Tessaro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

 


